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EDITAL

Duane aos Slrllos Almeida Novo, Plesldente da Cámara Muulcloel de Oliveira do Balm. wma

público. no; Ielmo: e para os efeilos do disposm no sn- so' do Anexo | da Lei n ' 75:2013, de

12 de setembro que, porm Despacho " '260— Mandato 2021/2025. datado do 9 de lansim de

2025, procedeu : Realunoulçlo de Funções/Pelouros e Delegaçao e Subdelegaçâo ne

Cnmpméncias. Despacho aquele que se mmm em mexo ao presente Edital e que dela faz

pane lnmgmme.

Para celular e devidu eleilos se publica o presence edital em Diário da Repúbllca, no: mara

de eslilo e na página da Inlanel do Municlplo

Paços do Concelho de oliveira do Boina. 10 de pneiro de 2025

o Pmldenle da Omara.
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neopaohb II.. no - Mandala 20202015

Antime: Redistribuição de funções/pelouro: e delegeçso e subdelegaçáo de oonioetericies

Do: Presidente de carriata Munio'pel im 09.01.2025

Damm-rando:

1. A diem eo de funções/poluir“ e delegação e subdelegeção de competenu'es operadas

através dos meus despachos n a 1a , Mandato 2021/2025, de 15 de outubro de 2021 e no 221

, Mandala 2021 r2025, de 17 de initio de 2024,

2. A ieni'incie ao mandato apresentada pela Sr, Veruednra, Dr.' Lília Ana Aguas, em 05, 01 .2025;

3. me. pnr torça daquele renúncia se extinguiu a delegação e suhddegaçãa de oonioetenoiee

operada pelos men nadas despachos,

4. Que tmnone. por relerencte aos ortnoloioe de enoecte, eficiencia, deetiurooreltzeçe celeridade

e tme administração, redistribuir aquelas mesmos pelouros e delegar e suhdalagir es

competências a eles sutileoentee;

Assim, em face do «posto. nos termos e ao abrigo do disposto nos artigos M.“. 459, 46," e 41." do

CPA e anlgo masa noz dome—tol de Lei no 75/2013, de 12 de setembro, determino o seguinte:

I— REDISTRIBUIÇÃO DE FuNçóEs/PELouRos

A. Além dos pelouroutungoee ie atribuídos através doe deepeorioe nv- 10- Mandato 2021/2025 e

ri.- 221 - Mandala 2021/2025, «oem, ainda, incumbidos dos seguintes oeiwroe eeompetenues

associadas (anlerlomienle oornetioes e Vereadore Lilia Ane Águas):

e () Vueadnr Jorge Foto.

> Desenvnwimnln Social:

Espaço de Apoio :; vlonie (EAV);

Beloão de Inclusão:

Gabinete de Apoio ao Emigrante (GA

Gablnele de Inserção noneeionel;

Centro Local de Apoio à Inlegraçãn de Migrantes (cum);

Habiteiáo'

Benoo Local de Voluntariado;
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v
v
v
v
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Coesão Somali
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o A Vereadora suun- Mul. da suv- M-nlus:

> Alivldzdes despnnivae dirigldss e powlaçâo escolar.

Museus & Pammanio lllslonoo;

Elhllnleca e Polos;

runumo:

Assoclallvlsmo:

Geminações:

Cultura (wadiuva :) Presideule da Camara)v
v
v
v
v
v

» Os roslaures pelwms (e mmpelénmas aswclsdss) anles oomsl'ldos à Vereadora L Ana

Aguas, hmm na dependência mreis do Pum-uu dl Cãmara. desiguadameure

Educacão e ensluo;

Saúde;

mada Mem;

Cuhura(ooad1uvado pela Vereadora Susana Manim);

Relações Públlces e Pmocdovv
v
v
v
v

B. Pena o desempenho das larefae especlllcas para eu quele os penhora: Vereadores foram

nomeados para ooedjuvar. ao abrigo do oleooelo no en, 35! do Anexo à Lel n! 75/2013. de

12 de setembro. conjugada com os erre, « ' e se do como do Procedimeanmmlmatim

delega : suba-logo :: oompmncll pmlmo u. l-i uomsàriar e "RMV-h do

dokgiçio. lenda presente o dispoem sob o pomo I da Proposle de ddegaçàn de

oompelémias, apmvaúa em raunlãn de camera Munlcipal de 15 de oulupm de 2021,

ucmauamenle se e segulr lndlcadssí

o No :lnhor Venldorlorge Fermin Pum:

:) Ehbomf &: pmporas pulíricas de açao socral dn Munmlpln de ollvelra do Bairro,

h) Paniclper na elaboração da vomita de apolo e mmperliclpaçân à Ação Socul Escolar:

:) Conmpmr para a denmwío das polilicas muuidpa's de educação para a cmadams;

a) Promover o aesemalwmoulo de propel/JS e inicielivas de ação snclal, de programas

rmeroeraomuels, promoção da maldade. da cidadania e da saúde,

9) Assegurar uma ahnmagem lmegrads ne mlervençeo municipal dirigida às pessoas, grupos

e comumdades em slmação de pobreza, euclusào social e desigualdade no avesso aos

pc/Ar 
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drenos, bem como para a salvaguarda da dlveraldade dullural dali cidadãos e da igualdade

de opdrlunidadee para mulheres e homens,

!) Acordar n esiapeleçimanw de parcerias Bom a Adminisrraçãd Pública, associações e

oulras pessoas cdlelivas sem me lurzaliupe, a lim de serem asseguradas a Wlação da

sefvlços, hem doma as ações de apdid psicossnnial ads cidadaos, grupos a ddmumdadaa

com necessidades mais idealmcadas. e ainda as ações da prevenção suaiamadaa am

donnedrmaiilo dhialiuo,

5) Elaborar e propor as insirumeiilds normaliuoe ou protocolos que regulam a imervençãn

sddlal referida na alínea anlarinr.

h) Asegural a ímegração da perspetiva de génem em lados Os dnmlníus de ação da

munidi lo, designadamente airavés da adoção de planos municipais para a lgualdade,

i) Panicipar na wesliçâo de serviços e presta! apoio a pessoas em mação de

vulnerabilidade, em parceria com as eniidedee oomDelenles da adminis'ração oemral e

com ininluições paniculares de solidariedade social. nas condições constantes de

regulamemo municipal:

i) Elaborar e propor oe íns'rumemos normativos ou protocolos que regulam a intervenção

social revenda na alínea anierioc

lrl Presidlr ad ednnlm Local de me Soma! de Oliveira do Bairro,

|) Elaborar e pmpnr a polida de habi'açãu nn Municipio de oliveira do Bairro,

mlAssegurar d mmpiimerilp das demais mpelências comendas a Unidade Orgânica

responsávd por asia matéria

||) Relal'rvameme às compelêunies previsixs em Redularrlemps Municipais. exercer as

mmpeleiicias prdprias dd Presldame, du pomelldas a camara e delegadas no seu

Presidente (auavés da deliberação da câmara municipal de 15102021), previslas

designadamenle riu

l Regulamemo Municipal de A'ribuicãu do Apoio Scala Habitação comme;

ll Reglnameulo Mummpal de Alrlnurção de Apelos para a aquslção da bem: da l.a

Neosssldade:

III. Regulamento Municipal de Apoio ao Arrendamenio;

|V. Ragulamariln Municipalde Apoios Habitacionais.
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«« Na rubor: Vlnldou Susana Muria da silva Manim:

.) Exercer as competências em malária de atividades despom'vas dirigidas & populaçao

escolar,

b) Pmmover e apurar :: desenvommenin de akwldides anmnais. de manifesmoões

dade wllural de interesseemegrefus e a reaiizaçãu de emula: relacionados em a

muniz: pai,

e) Assegurar o acompanhamemo e a promoção me Museu: do Município;

d) Plomwer a publicação de dooumenlns 9 registos. anais ou de qualquer outra natureza,

que salvaguardem e perpetuem a hislúlia no murrielpio;

.) As wmpeiênu'as previstas sob a lena H, I:) da Informação/Proposta n." : — Mandato

2021/2025. aprovada na reunião da câmara municipelde15.10.2021;

!) Assegurar o mmprimemo das demais mmpe'ênclas comendas à Unidade Olgàrúca

responsável em maiária de promoção da cultura,

9) Reiauvememe às mmpeieneies previsias em Regulamemos Municipais, emm aa

eompeiémiee proprias do Presreeme, ou emendas a Câmara e delegadas no seu

Pros/Ideme (airavas da mineração da câmara municipal de 15.10.2021), previsias

designadamente no:

' Regulamento da lblíoleca Municipal;

ri Regulameruo da Rede de Museus de Oliveira do Bairro.

e." d-Iqu e lubdelogo nos GIVI-No! Vander-s oem Pelnum imbuído as legulmu

mpmáil, a exercer de acordo com as áreas e serviços atrás delegados, enm respelko

nelas wmpewucias reservada pelo Presrdeme da Câmara.

a) Pmeeaer :; peiermirraçso da rosaerrva execução dns ams pievrsios ns presenie

aeieqaçeo, se aplicavel. nos rem-us dos artigos 175" e segulmes na Cédlgo do

Pmoedimenw Mminiamlivu.

b) o pode! de direção dos procedimentos nas áreas, funçoes, talefas que Ine forem

distribuidas e competências que lhe foram delegadas e sumelegauaa atraves do

presente Despacho, ainda que não sepm órgãos decisores das mesmas, com

possibilidade da subdelcga'áo nos chefes de Eqmpa Mulumaeiplmar, Dirigemas a

Responsáveis das Unidades orgânicas, ao ahngo do an! 45), conjugado com os nos

Pow ni.
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: e 3, de ana 55.“ do CPA. salvo disposição legal, regulamentar ou eslamtana em

wnuàrio ou quando a isso enviarem as condiçôes de semrpe ou nun-ns razoes

ponderpsas, invucadas Ínndamemadamerne m procedimento concreta ou em drrelrva

moema respenanrg a cenas pmedrmenlos, pmenm estes en.-negar rnferrores

hmmurmsmabalhadnres, camp 'Gesmres m Pmeedlmemo', para a reelrzaçso de

dlbgéncras lnslmmnas especifx'as nas termos no arspnsto no n ' a, do an! 5 ' do CPA,

c) Mudmcar ou revogar os ams mancadas pur funcluuânus ou agenres amos ans

respeuvos Semoos,

a) Prarícal os ams insrrumernnrs ao examina das mmpe'énmas delegadas e

subdelwgidas. daslgnadimanle aew-r sobre a saneamenro e aprecraçào rrmrnar, a

suspensão do proeedrrnenrp. a prorrogação de prazos para a praca de anos ou enrrega

de aememos, a promoçao da censura às enmaaes que, nos tem da lei, se devem

pronuncrar. a promoção da realizaçao de audiencias prevras, & perermrnaçau da

realização de vrslorias. a cauaçáo e apreensão de alvarás e & exlmçáo de

procedimentos, bem como o arquwamentn de processos;

e) Comeder licenças polrcrais ou «mais de harmonra com e disposto nas Iels, regulamentos

e posouras no âmbito das areas ora delegadas:

«) Procedersos reglsws que se mostrem newssàncs no ambno das memes areas,

g) quuldar as Ixxas e armas renenas, no âmhno da respewa orgânica;

n) Aularlzal a passagem de peruanas ou rmmprss aurenncauas se: rmeressaaps,

relanvas a processos mr desumanos constantes de processos. amurvauos, e que

mer—am de despacho nu úellberaçào ans alema mesm;

i) Prancaroulms anos e (mmahdada de calada rnsmrmernal na sua area da mrerveucsu

necessàms an exemícro da mperemra demsana na úelegaule ou subnereganre;

]) Aurpnzar a resliluiúu aos um“ de documenlos lumos a pmoessos,

n. Sãn. emas, delegadas e subdelegadas nos senhores Vereadores. a quem efetuei a d'sln'huiçãu

de funções e «areias. dentro das respelivas áreas e das amb pões das Unidades orgânicas

sob a sua dependência, em sintonia com a Es1rumra lmema e Organização dos semços

Muníci

de'egadas. respetivamente, não expressamente mencionadas nos pontos anteriores.

as oompelêucías pmisras na la para o Presidenre da Cámara Munimpal ou nele
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WcmandW-ulb p—



Mmizi'w «. mr- “ Inno r no 732 me (mus, sai na em

nwaomn-(ipm r um; uz wwwxm aum

3770715101“: da lama e men-mn vx

E. A nmeme deiegaçao e subdelegação abrange as wmpsléuu'as atribuídas pela legislação e

regulamemos aqui mencionados. bem como pelos diplomas mmanns que os eirerem.

nmdiâunem ou subsliluam.

F, Os Vereadores parar: ao Presidenie da Câmara informação deinlhada sobre & nesempenho

das «areias de modo que o mesmo acompanhe as fumos em mrsn, mesmo. quando o

amando! oouvanisnla, evocar algumas das rarefes drsrribuídes

G. Arnonnçno para umd-hg" » Ficam as senhom Vereadores amor|-ados . subdmar

nos Dlrigomu Municipal| .. MDM-| aqui dolwuda . ou sueaawu. nos

remee denim dos iimnes do anígo no do Anexo | de Le! no 75/2013,de12 de setembro, na

redação amei, e do anigo «ao da Lei no 49/2012, de 29 de agosto (diploma que pmeede e

adaptação a Aeminisrraçao Local de Lei no 2/2004. de 15 de janeiro, na reaaçso ainsi), na

redação atual.

|| - RATIFICAÇÃD

São ranhcados todos os ams administrava: prateadas pelas Srs. Vereadores que 2515er em

mnímnmaue com a presente delegação na mmperemias, ao abrigo da disposio no enigo 154 o do

Codigo do Pmoedlmeum Mmlnlmhvu.

Deve o presente despediu es'ar preseme na próxima Nunlão de Câmara para oonhecimenm de

mas as senhoras Vereadoras.

Puhllquerse, nos ramos legais e aeee conhecimenm da mesma e ramos ns serviços municipais

Paços do Concelho, no de janeiro de 2025.

0 Preeidenie de Câmara Municipal,
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